
 

A OFERTA DE AQUISIÇÃO MENCIONADA NESTE ANÚNCIO TEM POR OBJETO 
SOMENTE AÇÕES ORDINÁRIAS DE EMISSÃO DE ARACRUZ CELULOSE S.A., QUE (i) 
NÃO SÃO VALORES MOBILIÁRIOS REGISTRADOS OU SUJEITOS A REGISTRO 
JUNTO À SECURITIES AND EXCHANGE COMMISSION (“SEC”) DOS ESTADOS 
UNIDOS DA AMÉRICA (“EUA”) E (ii) NÃO LASTREIAM OS ADRs DE ARACRUZ 
CELULOSE S.A. A OFERTA DE AQUISIÇÃO MENCIONADA NESTE ANÚNCIO NÃO 
CONSTITUI OFERTA DE AQUISIÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS A SER 
CONDUZIDA NOS EUA OU TENDO POR OBJETO VALORES MOBILIÁRIOS 
REGISTRADOS OU SUJEITOS A REGISTRO JUNTO À  SEC, TAMPOUCO DESTINA-SE 
A DETENTORES DE ADRs DE ARACRUZ CELULOSE S.A. POR FIM, A OFERTA DE 
AQUISIÇÃO MENCIONADA NESTE ANÚNCIO NÃO PODE SER, E NÃO SERÁ, 
CONDUZIDA NOS EUA SEM QUE TAL OFERTA SEJA ANTES REGISTRADA EM TAL 
PAÍS OU SEM QUE HAJA UMA ISENÇÃO DE TAL REGISTRO. 
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Os administradores de VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A (“VCP”) e ARACRUZ 
CELULOSE S.A. (“ARACRUZ”), em cumprimento ao disposto no § 4º do artigo 157 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e na Instrução CVM nº 358/2002, vêm, em 
complemento aos anúncios de Fato Relevante datados de 20 de janeiro, 05 de março e 31 
de março de 2009, informar ao mercado o quanto segue. 
 
Em 29 de maio de 2009, foi concedido pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM o 
registro à oferta pública por alienação de controle de ARACRUZ (“OPA”), cujo Edital foi 
publicado no último dia 1º de junho. 
 
Nos termos do item 1.5.1.(i) do Edital, em 6 de julho de 2009 será paga a primeira parcela 
do Preço da Oferta. A segunda parcela do Preço da Oferta poderá, conforme facultado 
pelo item 1.5.2. do Edital, ser paga no dia 2 de julho de 2009, ou alternativamente, no dia 2 
de outubro de 2010. 
 
Assim, ficam comunicados os destinatários da OPA que optarem por receber a segunda 
parcela do Preço da Oferta no dia 2 de julho de 2009, que ela será paga conjuntamente com 
a primeira parcela do Preço da Oferta, no dia 6 de julho de 2009 (Data de Liquidação da 
OPA). Sobre o valor da segunda parcela incidirá correção pela variação da Taxa SELIC 
(Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia) entre 2 de julho e 6 de 
julho de 2009. 
 
Aqueles que optarem por receber a segunda parcela do Preço da Oferta em 2 de outubro 
de 2010 farão jus, conforme descrito no item 1.5.2 do Edital, à correção, entre 2 de julho de 
2009 e 2 de outubro de 2010, com base na aplicação de 105% (cento e cinco por cento) da 



 

variação das taxas médias diárias dos depósitos interfinanceiros de 1 (um) dia, calculadas 
e divulgadas diariamente pela CETIP S.A. – Balcão Organizado de Ativos e Derivativos 
(nova denominação da Câmara de Custódia e Liquidação – CETIP) e aplicadas de forma 
pro-rata die no período. 
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